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DECLARAçÃO SOBRE CONCTLnçÃO BANCÁRn

Em cumprimento ao que estabelece o Art. 30 lnciso lV alínea "e", da Resolução 1!lUl2O2O do
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, DEGLARO que as conciliações bancárias do Poder
Legislativo do Município de Condor - RS., com os seus respectivos resultados do exercício de 2025 foram
realizadas.

Unidade Gestora: 0001 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

E, por ser expressão da verdade, passo e assino a presente.

Condor, 15 de m 2026

Patricia Juliano Feh
Tesoureira Contador CRC\R
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Cód. Conta Contábil Descricâo da Conta Contábil Conta Bancária aseociada Saldo Contábil - R$
Saldo no Extrato

Bancário - RS
Diferença - R$
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